INDICAÇÃO Nº 
140
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a transferência de recursos, para o recapeamento e a construção da terceira faixa na Rodovia Estadual SP-345 (Prefeito “Fábio Talarico”) na extensão do Município de Guaíra.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Estadual SP-345 Prefeito “Fábio Talarico” também conhecido como Rodovia Franca/Barretos, atualmente recebe um grande fluxo de veículos, principalmente caminhões de cargas, e é interligada com as Rodovias (Anhaguera e Washington Luís), sendo uma das principais artérias de ligação do Estado de São Paulo, com os Estados de Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Paraná.

 No que diz respeito aos aspectos regionais e locais, a região é essencialmente agrícola, além de ter a maior produção de grãos do Estado, e as principais usinas de açúcar e álcool, que utilizam também da Rodovia Estadual SP-345 Prefeito “Fábio Talarico” para escoarem sua produção, além do transporte de estudantes universitários que percorrem o trajeto de Guaíra a Franca, Franca a Guaíra, Ribeirão Preto e vice-versa.

A conservação da estrada referida tem sido insuficiente e incompatível com o grande fluxo de transporte diário. É essencial a implantação da terceira faixa, que facilitará o deslocamento mais rápido, em especial dos veículos pesados, fator relevante, para a urgente realização da obra já citada.

Na expectativa de um pronunciamento favorável à presente reivindicação, conto com o bom senso administrativo para que acate positivamente esta indicação.
Sala das Sessões, em

Deputada Havanir Nimtz - PRONA
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